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DECRETO NÚMERO 6350 DE 18 DE MARÇO DE 2016. 
 

 

 

Declara “HÓSPEDES OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO” os representantes da Ordem 

dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo.  

 

 

 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam declarados “Hóspedes Oficiais do Município”, nos dias 18 e 19 

de março de 2016, os representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo,          

Dr. Caio Augusto Silva dos Santos – Diretor Secretário Geral; Dr. Luiz Silvio Moreira Salata – 

Conselheiro Estadual Efetivo; e Dr. Alexandre Ogusuku – Diretor e Secretário Adjunto da 

CAASP, pela visita oficial a cidade de Ubatuba. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                    
                                  PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 18 de março de 2016. 

 
 

 

 

 

                          MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

RONALDO DE JESUS SANTOS 

   Chefe de Gabinete 

 
 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 

RJS/cbv. 


